
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

INDICAÇÃO nº 460/2025
(14 de outubro de 2025)

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros/SE,

O Vereador que esta subscreve requer que, após à tramitação regimental, nos termos
do artigo 156 do Regimento Interno desta Casa, ouvido o Plenário deste Egrégio Poder Legislativo
e aprovado, seja encaminhada ao Poder Executivo Municipal de Barra dos Coqueiros a seguinte
INDICAÇÃO, de interesse público:

Indica que, por meio do setor competente, seja realizada a atualização e instalação
das placas de identificação das vias públicas deste Município, contendo os nomes oficiais das
ruas, avenidas e travessas, acompanhados dos CEPs atualizados, conforme registros dos
Correios e da SecretariaMunicipal responsável pelo ordenamento urbano.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo melhorar a sinalização urbana e facilitar a
localização para moradores, visitantes, entregadores e serviços públicos.

Constata-se que diversas vias ainda não possuem placas de identificação, e, em outros
casos, as existentes encontram-se desgastadas, ilegíveis ou com informações desatualizadas,
especialmente quanto aosCEPs.

A instalação e padronização das placas trarão benefícios à organização e àmobilidade
urbana, além de contribuir para o reconhecimento oficial dos logradouros e a eficiência dos
serviços de entrega e emergência.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que adote as medidas
cabíveis para execução deste importante serviço de interesse coletivo.

| Sala das Sessões, 14 de outubro de 2025.
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